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As alunas selecionadas deverão informar a conta bancária 
até o dia 31/08/2021, por meio do formulário online disponível 
em https://forms.gle/yFkRtXNCNL6aL7k7A e no dia 10/08/2021 
receberão o termo de compromisso em seu e-mail institucional 
juntamente com as instruções para seu envio assinado que 
deverá ocorrer até o dia 17 de agosto.

Leia-se:
DAS VAGAS E BOLSAS:
Para este edital, são destinadas 100 (cem) bolsas no valor 

de R$ 685,90 mensais, por 5 meses.
As alunas selecionadas deverão informar a conta bancária 

até o dia 31/08/2021, por meio do formulário online disponível 
em https://forms.gle/yFkRtXNCNL6aL7k7A e no dia 17/08/2021 
receberão o termo de compromisso em seu e-mail institucional 
juntamente com as instruções para seu envio assinado que 
deverá ocorrer até o dia 24 de agosto.

Onde se lê:
CRONOGRAMA:

Atividade Cronograma
Divulgação do Edital  22/07/2021
Período para inscrição 22/07 a 02/08/2021
Divulgação da lista das habilitadas 04/08/2021
Período de recurso* 04/08/2021 e 05/08/2021
Divulgação do resultado Final 07/08/2021
Início das atividades Agosto/2021

Leia-se:
CRONOGRAMA:

Atividade Cronograma
Divulgação do Edital 22/07/2021
Período para inscrição 22/07 a 09/08/2021
Divulgação da lista das habilitadas 11/08/2021
Período de recurso* 11/08/2021 e 12/08/2021
Divulgação do resultado Final 14/08/2021
Início das atividades Agosto/2021

Onde se lê:
DISPOSIÇÕES GERAIS
A inscrição da candidata implicará no conhecimento das 

presentes instruções e a aceitação das condições deste Edital, 
bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do processo, acerca das quais não poderá 
alegar desconhecimento.

Leia-se:
DISPOSIÇÕES GERAIS
Este edital aplica-se a todas as mulheres e pessoas que 

gestam que tenham sob sua guarda ou responsabilidade 
dependentes nas condições acima elencadas. Será permitida a 
participação como voluntária, sendo a pedido ou por não ter 
sido contemplada com o auxílio financeiro.

A inscrição da candidata implicará no conhecimento das 
presentes instruções e a aceitação das condições deste Edital, 
bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do processo, acerca das quais não poderá 
alegar desconhecimento.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Universidade de São Paulo
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 

Preto
Edital SPG 013/2021
Edital de Abertura de Inscrições ao Processo Seletivo do 

Programa de Pós-Graduação em Computação Aplicada para 
Ingresso no Curso de Mestrado no 1º semestre de 2022

A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
(FFCLRP-USP) torna público que estarão abertas as inscrições 
para a seleção de candidatos para o curso de Mestrado do Pro-
grama de Pós-Graduação em Computação Aplicada (PPG-CA) 
e estabelece abaixo as normas para o processo de seleção em 
conformidade com o Regulamento do Programa de Pós-Gradu-
ação em Computação Aplicada (Resolução CoPGr 7666 DOE 
29/05/2019) e o Regimento da Pós-Graduação da Universidade 
de São Paulo (Resolução 7493 DOE 29/03/2018).

1 Disposições Gerais
1.1 O processo seletivo será realizado em uma única etapa.
1.2 Poderão participar do processo seletivo candidatos que 

apresentem os documentos constantes no Anexo B.
1.3 Os candidatos selecionados somente poderão realizar 

a matrícula se, conforme disposto no item 4, até a data de 
matrícula:

1.3.1 Completarem cursos de graduação (ou seja, tiverem 
colação de grau feita até a data de matrícula) e

1.3.2 Apresentarem o certificado do exame de proficiência 
em língua estrangeira.

1.4 O estudante de mestrado que cumprir todas as exigên-
cias do curso receberá o Título de Mestre em Ciências – Progra-
ma: Computação Aplicada.

1.5 A realização do processo seletivo será coordenada pela 
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
Computação Aplicada (CCP-CA).

2 Inscrição
2.1 As inscrições para o processo seletivo deverão ser 

efetuadas entre os dias 16/08/2021 e 12/11/2021, no site do 
Programa (http://dcm.ffclrp.usp.br/ppgca).

2.2 No ato da inscrição, o candidato deverá preencher as 
informações solicitadas e anexar os documentos digitalizados 
relacionados no Anexo B.

2.3 É responsabilidade de o candidato submeter e enviar 
sua inscrição; inscrições não submetidas ao término do período 
de inscrição serão desconsideradas.

2.4 É responsabilidade do candidato realizar a inscrição 
com endereço eletrônico válido e que acesse periodicamente.

2.5 Após a submissão da inscrição, a secretaria do Programa 
enviará por e-mail a confirmação da inscrição do candidato no 
processo seletivo. Caso o candidato não receba esta confirma-
ção, é responsabilidade do candidato entrar em contato com a 
secretaria do programa (ppg-ca@ffclrp.usp.br).

3 Processo Seletivo e Critérios
3.1 A seleção será coordenada pela Comissão Coordenado-

ra do Programa do PPG-CA.
3.2 O curso de Mestrado está aberto a alunos graduados 

em nível superior ou que na data da matrícula já tenham colado 
grau nos cursos de Ciência da Computação, Engenharia da Com-
putação, Sistemas de Informação, Informática Biomédica, Mate-
mática, Estatística, Física Computacional e áreas exatas afins.

3.2.1 Caberá à Comissão analisar as áreas exatas afins.
3.2.2 O candidato que não se enquadrar nos cursos de gra-

duação dispostos no item 3.2 nem nas áreas exatas afins defi-
nidas pela Comissão será desclassificado do processo seletivo.

3.3 A admissão é feita por processo seletivo com base nos 
seguintes quesitos e pesos:

* Formação acadêmica (histórico escolar sobre o curso de 
graduação e curso de pós-graduação, se houver), com o peso 
40%;

* Curriculum Vitae (atividades acadêmicas, de pesquisa e 
profissionais), com peso 30%;

* Resultado do Exame Nacional para Ingresso na Pós-
-Graduação em Computação (POSCOMP), com peso 30%. 
Serão aceitos os exames do POSCOMP realizados nos últimos 
5 (cinco) anos.

3.4 A Comissão analisará os documentos anexados no 
momento da inscrição, não sendo permitidos o encaminhamento 
ou a alteração de informações e documentos após o período de 
inscrições estabelecido no item 2.1 deste edital.

3.5 O candidato que não apresentar as informações e os 
documentos obrigatórios constantes no Anexo B será desclassi-
ficado do processo seletivo.

cá-lo sobre o agendamento do atendimento ambiental referente 
ao Auto de Infração Ambiental elaborado em vosso nome.

Diante disso, convém informar-lhe que fica INTIMADO a 
comparecer ao Atendimento Ambiental, o autuado (munido 
de cópia de comprovante de renda, cópia do CPF e RG e cópia 
do comprovante de endereço e demais documentos que julgar 
necessários) ou seu representante legal (deverá apresentar, além 
das cópias dos documentos referidos, procuração assinada) à 
Sessão marcada para o dia 26 de Agosto de 2021, às 09:00 
horas, Avenida América, 544, Vila Diniz, São José do Rio Preto, 
SP, para conciliação do processo administrativo.

Caso não haja o comparecimento ao atendimento ambien-
tal, os benefícios referentes ao parcelamento da multa serão 
cancelados. Após 10 (dez) dias será publicado em Diário Oficial e 
contado 20 (vinte) dias para interposição de defesa, o qual será 
encaminhado para a Comissão Regional de Julgamento para 
proferir a decisão dos autos.

São José do Rio Preto, 06/08/2021 CFB/CTR4 – Centro 
Técnico Regional de São José do Rio Preto

Avenida América, 544, Vila Diniz São José do Rio Preto
CEP: 15013-310
Telefone: (17) 3214-4760
e-mail: cfb.sjriopreto@sp.gov.br
Ilmo Sr Leandro Nunes da Silva
Rua Alameda 2, 20
Fronteira/MG
CEP: 38230-000

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Pós-Graduação
 Retificação do DOE de 22-07-2021 - No Edital PRPG 

27/2021, referente ao Programa Especial PAE –Pesquisa-
doras Mães - Edição 3:

Onde se lê:
Considerando ponderações de Representantes Discentes em 

diferentes colegiados e a Covid-19, a Pró-reitoria de Pós-gradu-
ação da Universidade de São Paulo, torna público que estarão 
abertas, de 22 a 02/08/2021, as inscrições para a Chamada de 
Alunas de Pós-graduação da USP para o Programa Especial PAE 
–Pesquisadoras Mães - Edição 3.

Leia-se:
Considerando ponderações de Representantes Discentes 

em diferentes colegiados e a Covid-19, a Pró-reitoria de Pós-
-graduação da Universidade de São Paulo, torna público que 
estarão abertas, de 22/07/2021 a 09/08/2021, as inscrições para 
a Chamada de Alunas de Pós-graduação da USP para o Progra-
ma Especial PAE –Pesquisadoras Mães - Edição 3.

Onde se lê:
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS:
- Exercer função contínua de cuidado familiar: ser mãe, ter 

a guarda, ser responsável pelo cuidado de familiares ou estar 
gestante.

- Estar regularmente matriculada, ativa, na Pós-graduação 
da USP, durante todo o período do estágio supervisionado em 
docência.

- Não ter vínculo empregatício vigente com a USP.
- Ter renda familiar per capita de até 2 salários mínimos.
- Conta corrente do Banco do Brasil da qual a bolsista seja 

a primeira titular e esteja vinculada ao seu CPF, deverá ser infor-
mada dentro do período de 02/08/2021 a 31/08/2021.

- Não ser servidora USP.
Leia-se:
CONDIÇÕES NECESSÁRIAS:
- Exercer função contínua de cuidado familiar: ser mãe, ter 

a guarda, ser responsável pelo cuidado de familiares ou estar 
gestante.

- Estar regularmente matriculada, ativa, na Pós-graduação 
da USP, durante todo o período do estágio supervisionado em 
docência.

- Não ter vínculo empregatício vigente com a USP.
- Conta corrente do Banco do Brasil da qual a bolsista seja 

a primeira titular e esteja vinculada ao seu CPF, deverá ser infor-
mada dentro do período de 02/08/2021 a 31/08/2021.

- Não ser servidora USP.
Onde se lê:
3. Ser mãe, ou ter a guarda ou ser responsável de pessoa de 

qualquer idade que seja dependente de seus cuidados.
a. Condição monoparental.
b. Possuir Cadastro Único na Secretaria Nacional do Cadas-

tro Único - SECAD na data de publicação deste edital (https://
www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-uni-
co).

c. Condição: c1- PPI, c2- deficiência física, c3- imigrantes e 
c4- LGBTQIA+.

d. Menor renda familiar per capita.
4. Estar gestante na data de publicação deste edital.
a. Condição anaparental.
b. Possuir Cadastro Único na Secretaria Nacional do Cadas-

tro Único - SECAD na data de publicação deste edital (https://
www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-uni-
co).

c. Condição: d1- PPI, d2- deficiência física, d3- imigrantes 
e d4- LGBTQIA+.

d. Menor renda familiar per capita.
5. Ser responsável pelo cuidado de familiares na data de 

publicação deste edital.
a. Condição monoparental.
b. Possuir Cadastro Único na Secretaria Nacional do Cadas-

tro Único - SECAD na data de publicação deste edital (https://
www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-uni-
co).

c. Condição: c1- PPI, c2- deficiência física, c3- imigrantes e 
c4- LGBTQIA+.

d. Menor renda familiar per capita
Leia-se:
3. Ser mãe ou ter a guarda de pessoa de qualquer idade que 

seja dependente de seus cuidados.
a. Condição monoparental.
b. Possuir Cadastro Único na Secretaria Nacional do Cadas-

tro Único - SECAD na data de publicação deste edital (https://
www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-uni-
co).

c. Condição: c1- PPI, c2- deficiência física, c3- imigrantes e 
c4- LGBTQIA+.

d. Menor renda familiar per capita.
4. Estar gestante na data de publicação deste edital.
a. Condição monoparental.
b. Possuir Cadastro Único na Secretaria Nacional do Cadas-

tro Único - SECAD na data de publicação deste edital (https://
www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-uni-
co).

c. Condição: d1- PPI, d2- deficiência física, d3- imigrantes 
e d4- LGBTQIA+.

d. Menor renda familiar per capita.
5. Ser responsável pelo cuidado de familiares na data de 

publicação deste edital.
a. Condição anaparental.
b. Possuir Cadastro Único na Secretaria Nacional do Cadas-

tro Único - SECAD na data de publicação deste edital (https://
www.gov.br/cidadania/pt-br/acoes-e-programas/cadastro-uni-
co).

c. Condição: c1- PPI, c2- deficiência física, c3- imigrantes e 
c4- LGBTQIA+.

d. Menor renda familiar per capita.
Onde se lê:
DAS VAGAS E BOLSAS:
Para este edital, são destinadas 100 (cem) bolsas no valor 

de R$ 685,90 mensais, por 5 meses.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA

 Comunicado: A Superintendência do HOSPITAL DAS CLI-
NICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA – HCFA-
MEMA INFORMA que Chamada Pública nº 1/2021, Processo 
nº 2021/00342, objeto: Aquisição de HORTIFRUTIGRANJEIROS 
da Agricultura Familiar para o atendimento ao Programa Pau-
lista de Agricultura de Interesse Social – PPAIS RESULTOU EM 
DESERTO.

 CONVITE AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES PARA 
REGISTRO DE PREÇOS

A superintendência do Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Marília - HCFAMEMA, nos termos do artigo 
4º do Decreto 63.722/2018, convida os ÓRGÃOS PÚBLICOS e 
ENTIDADES interessados em participar na condição de ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, do Registro de Preços, objetivando a aquisição 
eventual e futura de REAGENTE CENTRAL REAGENTE, REAGEN-
TE SOROLOGIA, MANUTENCAO PREDIAL, PROTESE PARCIAL DE 
QUADRIL TIPO THOMPSON 39 A 55MM X 110 MM EM SISTEMA 
DE CONSIGNAÇÃO COM COMODATO DE INSTRUMENTAL QUE 
VIABILIZE O USO DOS IMPLANTES, DIETA ENTERAL E FORMULA 
INFANTIL, REAGENTE IMUNO-HEMATOLOGIA, MEIO DE CON-
TRASTE, REAGENTE IMUNOLOGIA, REAGENTES DE BIOQUIMI-
CA, PROTESE ARAMADA, KIT TRANSDUTOR DE PRESSÃO PARA 
CATETER DE TERMODILUIÇÃO COM COMODATO DE CABOS,. O 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília HCFA-
MEMA receberá a documentação e a intenção de participar do 
presente Registro de Preços até às 17h00min do dia 13/08/2021. 
As dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail com-
pras@hc.famema.br ou pelo telefone (14) 3434-2501.

 LOGÍSTICA E TRANSPORTES

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA SUPERINTENDÊN-

CIA DO D.E.R..
HOMOLOGANDO, nos termos do artigo 20 do Decreto 

42.250, de 23.09.97 ,e a vista do relatório apresentado pela 
Divisão de Administração de Pessoal, o Processo Seletivo para 
fins de Promoção por Merecimento, referente ao exercício de 
2021, para a classe , V , da série de classes de Engenheiros, 
constante no SPDOC nº 1484088/2020.

 CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

 São Paulo, 05 de agosto de 2021.
FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA
DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
PROCESSO Nº FMAL – PRC – 2021/00042-V01 – EDITAL DE 

BOLSAS 001/2021
CHAMADA PÚBLICA PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE 

PESQUISA – EDIÇÃO 2021
À vista dos elementos de instrução do referido processo, e 

cumprindo a missão institucional desta Fundação de promover 
a produção e a disseminação do conhecimento e a integração 
dos países latino-americanos, conforme incisos I e VI do art. 4° 
da Lei nº 6.472/1989 e inciso IV, art. 16, do Decreto Estadual 
n°30.553/1989, HOMOLOGO o resultado da seleção de bol-
sistas referente a Chamada Pública para Concessão de Bolsas 
de Pesquisa – Edição 2021, cujo objeto constitui a seleção de 
pesquisadores para concessão de bolsas, visando incentivar a 
produção de trabalhos originais, desenvolvidos nos projetos 
previstos do Centro Brasileiro de Estudos da América Latina 
(CBEAL) e da Cátedra/Rede de Cooperação UNITWIN/ UNESCO 
aos selecionados:

MARCOS VINICIUS YOSHISAKI, CPF: 339.075.418-
04; CAROLINA MOURA KLAUTAU DE ARAUJO FIGUEIREDO, 
CPF: 000.761.832-89; NATALIA NEME CARVALHOSA, CPF: 
126.028.067-57; CAOBE LUCAS RODRIGUES DE SOUSA, 
CPF: 016.690.612-30; DEBORA KLEMPOUS CORREA, CPF: 
037.379.469-06

Jorge Damião de Almeida
Diretor Presidente
FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA
AV. AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 664 – BARRA 

FUNDA – CEP: 01156-001 – SÃO PAULO – SP
PABX: 11 3823-4600 FAX: 11 3823-4611
www.memorial.sp.gov.br - memorial@memorial.sp.gov.br

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Convocação para assinatura de contrato
Convocamos o representante legal da empresa G PARTNER 

TECNOLOGIA EIRELI, para comparecer no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis na Administração Central, à Rua dos Andradas nº 
140, Santa Ifigênia, São Paulo/SP, contados do dia subse-
quente à publicação do ato no Diário Oficial do Estado, no 
período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para assinatura do 
Contrato nº 064/2021, Pregão Eletrônico: 027/2021, Processo: 
1315015/2019 - AQUISIÇÃO DE SWITCH; REDE LOCAL, PARA 
DIVERSAS UNIDADES.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação (Anexos V e V.1), a empresa 
convocada deverá apresentar a Declaração de Atualização 
Cadastral do representante responsável pela assinatura no 
sistema “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, disponível 
no Portal de Sistemas do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (doravante TCESP), através do endereço https://www.tce.
sp.gov.br/.

 Convocamos o representante legal da empresa JADSON 
OLIVEIRA ROSA DO NASCIMENTO-ME, para comparecer no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos na Administração Central, à 
Rua dos Andradas, 140 – Santa Ifigênia - São Paulo – SP, con-
tados do dia subsequente à publicação do ato no Diário Oficial 
do Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
assinatura do Contrato nº 081/2021 referente a AQUISIÇÃO DE 
COLETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, PARA DIVERSAS 
UNIDADES.

 INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Fiscalização e 
Biodiversidade
 Departamento de Gestão Regional
 Centro Técnico Regional IV - São José do Rio Preto
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E BIODIVERSI-

DADE
CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO
AV. AMÉRICA, 544 – VILA DINIZ – SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO-SP – CEP 15013-310 – TELEFONE (17) 3214-4760.
NOTIFICAÇÃO DE REAGENDAMENTO DE ATENDIMEN-

TO AMBIENTAL
Auto de Infração Ambiental (AIA): 20210525015054-1
Nome do Compromissário: Leandro Nunes da Silva
Prezado(a) Sr(a), Foi encaminho por meio de AR (Aviso de 

Recebimento) o documento constante no processo, para cientifi-

por escrito de Faltas Injustificadas, referente ao exercício de 
2020 e 2021, em virtude de haver infringido o disposto no artigo 
256, inciso V § 1º da Lei 10.261/68.

Por não ter tomado ciência da notificação e não ter apre-
sentado justificativa até a presente data, é citada agora por 
Edital, conforme previsto em lei, a fim de apresentar a devida 
defesa. Para que não alegue ignorância ou desconhecimento, 
será publicado o presente edital por (03) três dias consecutivos.

 CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ARQUITETO JANUÁRIO 
JOSÉ EZEMPLARI
 Gerência de Finanças, Suprimentos e Gestão 
de Contratos
 CENTRO PIONEIRO EM ATENÇÃO PSICOSSOCIAL “AJJE”
EXTRATO DE LICITAÇÃO
Comunicamos ao(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s) 

que encontram-se à disposição para retirada das 08:00 às 12:00 
e das 13:00 às 16:00 horas - no Núcleo de Suprimentos e Gestão 
de Contratos, sito a Rod. Edgard Máximo Zambotto, KM 46,5 – 
Bairro: Serra dos Cristais – Franco da Rocha/SP, a(s) seguinte(s) 
nota(s) de empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de sujeitar à adjudicatária as sanções cabíveis, por 
descumprimento da obrigação de acordo com Resolução SS – 
92, de 10/11/2016:

PROCESSO Nº 2021/30602
OBJETO: Aquisição de Barbeador
NOTA DE EMPENHO: 2021NE00313
CONTRATADA: Storage & Logistics Import.e Export.Eirelli
CNPJ:01812515/0001-59
DATA DE EMISSÃO:05/08/2021
DATA DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 15 DIAS
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.800,00

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
 COMUNICADO
COMUNICAMOS AOS FORNECEDORES ABAIXO RELACIO-

NADOS QUE SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO NA SEÇÃO DE 
COMPRAS DO CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, SITO 
À RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 4301 – MANDAQUI/SP, DAS 
09:00 ÀS 16:00 HORAS, AS SEGUINTES NOTAS DE EMPENHO, 
QUE DEVERÃO SER RETIRADAS NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS SOB PENA DE SUJEITAR A ADJUDICATÓRIA AS SANÇÕES 
POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÃOES.
MODO/ATA PROCESSO Nº. NE FORNECEDOR
ATA018/20 21/32477 2021NE01020 NEWCARE COM. DE MAT.CIR.
   E HOSPITALARES LTDA. – ME
ATA018/20 21/32477 2021NE01021 SEROPLAST IND. E COM.DE
   PROD. HOSPITALAR
ATA026/20 21/32464 2021NE00985 HOLLISTER DO BRASIL LTDA
ATA069/20 21/32700 2021NE01018 ELEVA.MED. COM. DIST.
   IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
ATA070/20 21/32558 2021NE01019 CREMER S/A

 UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III - 
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
 Departamento de Saúde
 Através deste comunicado, tornamos pública a(s) seguinte(s) 

Nota(s) de Empenho :
Nº do Processo Nota de Empenho Empresa
2021/19569 2021NE00707(CANCELAMENTO) BECTON D 

IND S CIRURG. LTDA

 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE

 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 DRS XIV - SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DIRETORIA DE NÚCLEO DE FINANÇAS, SUPRIMENTO E 

GESTÃO DE CONTRATOS
FONE(19)3634-2857/2811/2813
COMUNICADO DE 06/08/2021
Comunicamos as empresas abaixo relacionadas que se 

encontram a disposição das mesmas, a partir desta data, na 
Diretoria do Núcleo de Finanças, Suprimento e Gestão de 
Contratos do DRS XIV – SÃO JOÃO DA BOA VISTA, sito à Praça 
Dr. Boa Vista, 221 – Centro – São João da Boa Vista-SP, das 8hs 
às 17 hs, as Notas de Empenho relacionadas, que deverão ser 
retiradas no prazo de 05 dias úteis, sob pena de se sujeitar a 
adjudicatária as sanções por descumprimento das obrigações

SES-PRC-2021/32044
2021NE00955 DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS - ME
2021NE00956 ELI LILLY DO BRASIL LTDA.
2021NE00957 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
2021NE00958 LABORATORIOS WYETH-WHITEHALL LTDA
2021NE00959 PORTAL LTDA
2021NE00960 PORTAL LTDA
2021NE00961 CIMED IND STRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
2021NE00962 ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA
SES-PRC-2021/16233
2021NE00963 VIER PHARMA DIST HOSP, REPRES E CON-

SULTOR
SES-PRC-2021/12535
2021NE00964 LOTUS MEDICAL LTDA
SES-PRC-2021/12541
2021NE00965 ARAMED COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI 

ME
SES-PRC-2021/32067
2021NE00966 CRISTALIA PRODUTOS QUIM.E FARMACEU-

TICO LTDA
2021NE00967 DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. EXP. LTDA
2021NE00968 PARTNER FARMA DISTR.MEDICAMENTOS 

EIRELI ME
2021NE00969 PRATI DONADUZZI E CIA LTDA
2021NE00970 PORTAL LTDA
2021NE00971 DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS - ME
SES-PRC-2021/16893
2021NE00972 DMK3 TECNOLOGIA LTDA
2021NE00973 DMK3 TECNOLOGIA LTDA
2021NE00974 DMK3 TECNOLOGIA LTDA

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE BOTUCATU

 ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS
 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

DE BOTUCATU
COMUNICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 82/2021-HCFMB
DESPACHO DA PRESIDENTE DA COMISSÃO
Tendo em vista a instauração do Processo Administrativo 

82/2021-HCFMB, por meio da Portaria SHCFMB 55, e por haver 
conveniência para a sua instrução e apuração dos fatos, de 
modo a se buscar a verdade real e a fim de evitar qualquer 
influência do profissional junto às testemunhas e para o bem 
do serviço público, PROPONHO ao Senhor Superintendente 
que ordene o afastamento preventivo do médico plantonista 
membro do Serviço de Transplante Renal – Equipe da Urologia 
C. M. N. D. J., no que tange apenas aos Serviços de Transplante 
Renal - Equipe da Urologia, sendo certo que nos demais 
serviços prestados no Hospital das Clínicas e na FMB/UNESP 
se manterá a sua normalidade. No prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da publicação.


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2021-08-07T02:03:36-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




